
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com  fundamento  no  parecer  jurídico  e  demais  informações
constantes  do  processo  ficam  DISPENSÁVEL,  a  licitação,  nos
termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93:  para outros
serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)  do limite
previsto  na  alínea  "a",  do  inciso  II  do  artigo  anterior  e  para
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez; faz publicar o extrato
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto........................:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
M A N U T E N Ç Ã O  E  A S S I S T Ê N C I A  T É C N I C A  D E
MICROCOMPUTADORES E PERIFÉRICO, NO EXERCÍCIO 2020 NA
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS.
 
Justificativa ..............:  Justificativa para Contratação de empresa
para prestação de serviços de por conta no quadro de funcionário
da câmara não existir pessoas para realização desse serviço.

Contratado.................:  GENESIS  INFOMIX  LTDA  ME,  CNPJ:
19.283121/0001-16
 
Valor............................: 10.340,00 (dez mil e trezentos e quarenta
reais)

Fundamento Legal.....: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações  posteriores  e  Decreto  nº  9.412/2018.  Declaração  de
Dispensa  de  Licitação  emitida  pela  Comissão  de  Licitação  e
ratificado pelo(a) Sr(a) JOSÉ MARIA ALVES, PRESIDENTE.
 

CARAÚBAS - RN, 17 de fevereiro de 2020.
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